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DECISÃO 

 
 

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo, proposto pela 

Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco – AMEPE, contra atos de 

promoção, por merecimento, para o cargo de Juiz Substituto de 3ª Entrância, das juízas de 

Direito Ana Cláudia Brandão de Barros Correia e Mariana Vargas Cunha Oliveira Lima, 

conforme deliberações nas sessões de 11.06.2006 e 05.07.2007. 

 

Segundo a argumentação posta na inicial, nas eleições correspondentes aos 

Editais ns. 06/2007 e 12/2007, o Tribunal de Justiça de Pernambuco promoveu por 

merecimento as magistradas acima nominadas, sem observância de critérios e sem 

adequada motivação. Além disso, o Tribunal não apurou a quinta parte da lista de 

antiguidade dos juízes habilitados à promoção. A deliberação do TJPE estaria, portanto, 

em desconformidade com a orientação adotada pelo CNJ no Pedido de Providências n° 

2007.10.00.8000-0 e no PCA n° 2007.100000010730. 

 

Requer, ao final, a aplicação ao caso da orientação adotada relativamente a 

promoções realizadas pelo Tribunal de Justiça da Bahia (PCA n° 2007.10.00.001178-3), 



para anulação dos atos de promoção das mencionadas Magistradas Ana Cláudia Brandão 

de Barros Correia e Mariana Vargas Cunha Oliveira Lima, com a realização de novo 

procedimento de eleição. 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco prestou 

informações sustentando a ocorrência de prevenção, considerando anterior distribuição dos 

PCAs. 20071000000932-6 e 20081000000473-4 ao Conselheiro Mairan Gonçalves Maia, 

propostos também pela AMEPE, com a mesma fundamentação. 

 

Sustenta, também, a ilegitimidade da AMEPE, que estaria atuando em 

defesa de interesses individuais, tendo em vista que impugnou apenas três dentre vários 

atos de promoção e remoção de magistrados, praticados segundo o mesmo método de 

aferição e com base no mesmo instrumento normativo (Resolução 202/2006). Neste 

particular, indica o precedente do CNJ no PCA n° 20071000000932-6. 

 

Quanto ao mérito, aduz o TJ/PE: a) nos editais de ns. 04/07; 06/07; 10/07 e 

12/07, nenhum magistrado da primeira quinta parte da lista de antiguidade concorreu à 

promoção e, quando da deliberação pelo Tribunal o CNJ ainda não havia firmado a 

orientação sobre a apuração das quintas partes sucessivas na lista de antiguidade (PP de n° 

200710008000-0 e no PCA de n° 2007100000010730); b) em todas as promoções e 

remoções ocorridas após a publicação do acórdão do PP de n° 200710008000-0 foi adotada 

a orientação fixada pelo CNJ; c) a votação foi realizada de forma aberta, nominal, 

fundamentada e em consonância com a Resolução TJPE 202/2006, cuja legalidade já fora 

reconhecida por este Conselho; e d) ainda que tivesse ocorrido alguma ilegalidade nas 

respectivas nomeações, deve-se considerar que essas ocorreram há quase um ano, devendo 

preservar-se o fato consumado. 

 

Publicado o edital na forma do art. 98 do RINCNJ, manifestaram-se as 

juízas interessadas aduzindo, em preliminar, a ilegitimidade da AMEPE. No mérito, 

argumentam, em síntese, não ser razoável a aplicável retroativa da decisão proferida no PP 

n° 200710008000-0 apenas aos editais de ns. 06/07 e 12/07. Ressalta que o próprio relator 

do PP n° 200710008000-0 reconheceu não haver disposição expressa quanto à formação 

da quinta parte sucessiva para a hipótese de não haver candidatos à promoção que integrem 

a primeira quinta parte da lista de antiguidade. 

 



É o relatório. Decido. 

 

A Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco – AMEPE 

pretende obter a desconstituição dos atos de promoção para o cargo de Juiz Substituto de 3ª 

Entrância, por merecimento, as Juízas Ana Cláudia Brandão de Barros Correia e Mariana 

Vargas Cunha Oliveira Lima. 

 

Rejeito a alegação de ilegitimidade da Associação dos Magistrados do 

Estado de Pernambuco – AMEPE. A postulação dirigida a este Conselho não reflete defesa 

de puro interesse individual de magistrado eventualmente prejudicado, como afirma o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco. A qualificação dos interesses segundo as categorias 

previstas no CDC (Lei 8.078/90) há de ser feita em atenção à pretensão material e ao tipo 

de provimento que se pede. 

 

A pretensão formulada, na via do procedimento de controle administrativo, 

é de anulação dos atos do TJ/PE, ao argumento de violação da regra contida no art. 93, 

inciso II, alínea ‘b’ da Constituição Federal, bem como de inobservância da orientação 

deste Conselho, nos Pedidos de Providências n° 2007.10.00.8000-0 e no PCA n° 

2007.10000001073026, que tratam da necessidade de apuração da quinta parte sucessiva 

na lista de antiguidade. 

 

Se a postulação é de controle da legalidade da promoção de Juiz, tendo em 

o regramento específico da matéria, não é possível falar-se de interesse meramente 

individual de magistrado eventualmente prejudicado. O interesse à plena observância da 

legalidade na promoção de Juiz de Direito é de toda magistratura do Estado de 

Pernambuco e, portanto, passível de defesa pela respectiva associação, ainda que em 

desfavor de associado beneficiário do ato questionado. 

 

Por outro lado, entendo que não se deve aplicar aos processos de controle 

administrativo da competência do CNJ todo o rigor da dogmática processual civil a 

respeito da legitimidade para as ações coletivas. Relembre-se que o controle de legalidade 

pode ser exercido de ofício pelo CNJ. Finalmente, a remota hipótese de ilegitimidade da 

AMEPE não acarretaria a extinção do processo sem análise de mérito, considerando 

figurar também outro magistrado como requerente. 

 



Rejeito a alegação de prevenção. São diversos os atos questionados neste 

procedimento e nos PCAs. 20071000000932-6 e 20081000000473-4 anteriormente 

distribuídos ao Conselheiro Mairan Gonçalves Maia e já extintos, propostos também pela 

AMEPE. A identidade dos fundamentos utilizados em processos diversos, com objetos 

distintos, não caracteriza prevenção. 

 

Quanto ao mérito, não é cabível a aplicação retroativa da interpretação 

adotada pelo CNJ a respeito da apuração da quinta parte sucessiva na lista de antiguidade. 

 

A orientação deste Conselho sobre o tema, firmada no julgamento do 

Pedido de Providências n° 2007.10.00.8000-0 e no PCA n° 2007.10000001073026, é 

posterior às promoções ora impugnadas. O Plenário deste Conselho, no julgamento do PP 

nº 15987, no qual se consultava sobre a abrangência da aludida interpretação sobre 

apuração dos quintos sucessivos, consignou-se que “a resposta dada pelo Plenário do CNJ 

à consulta firma orientação do Conselho sobre o tema e é de observância geral pelos 

órgãos do Poder Judiciário nacional, com efeitos ex nunc”. Vejamos a ementa do julgado, 

de relatoria do Conselheiro Paulo Lobo:  

 

CONSULTA. REQUISITOS. EFEITOS DA DECISÃO. QUINTO 
SUCESSIVO. 
1. A consulta deve observar os seguintes requisitos: a) pertinência da 
matéria com as finalidades do CNJ; b) ser formulada em tese; c) ser de 
interesse geral. 
2. A resposta dada pelo Plenário do CNJ à consulta firma orientação do 
Conselho sobre a matéria e é de observância geral pelos órgãos do Poder 
Judiciário nacional, exceto o STF, com efeitos ex nunc. (PEDIDO DE 
PROVIDÊNCIAS N.° 2007100000015987. Rel. Conselheiro Paulo Lobo. 
Julgado em 09.09.2008). 
 

Essa orientação do Conselho Nacional de Justiça está em conformidade com 

a regra do artigo 2º, inciso XIII, da Lei nº 9.784/99, que dispõe: 

 

Art. 2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios 
da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse 
público e eficiência. 
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre 
outros, os critérios de: 
[...] 
XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta 
o atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa 



de nova interpretação. 
 

No tocante à alegação de ausência de critérios objetivos e de fundamentação 

adequada para as promoções questionadas, também não procede a alegação da requerente. 

Conforme observei no julgamento do PCA 200810000004734, a resolução do TJPE que 

trata das promoções não institui critérios quantificadores, de modo que não é possível 

exigir-se a elaboração de tabela rígida de pontuação dos candidatos.  

 

Em voto proferido no PCA n. 200810000004734 já referido, o Conselheiro 

Joaquim Falcão assinalou: “ao elaborar a resolução 6, as alternativas eram: ou uma 

resolução matematizante ou uma não matematizante. A matematização não venceu. 

Escolheu-se a adoção de critérios objetivos não necessariamente quantificáveis.” 

 

A Resolução n. 06 deste Conselho, ao determinar a consideração de 

critérios objetivos que levem em conta o desempenho, a produtividade, presteza no 

exercício da jurisdição, frequência e aproveitamento a cursos de aperfeiçoamento, dá um 

passo importante no sentido da superação do subjetivismo nas promoções de magistrados. 

Os modelos adotados, contudo, não significam a absoluta matematização do sistema de 

aferição do merecimento. Relevante é que se observe a exigência de publicidade e a 

fundamentação dos votos, segundo os critérios previamente fixados.  

 

Ressalte-se que a validade da Resolução nº 202/2006 do TJPE já foi 

afirmada por este Conselho no PCA nº 448, de Relatoria do Conselheiro Douglas Alencar, 

julgado em 12 de junho de 2007. E não há, no caso em análise, segura indicação de 

violação dos critérios fixados na Resolução n. 202/2006, de modo a justificar a 

desconstituição das promoções questionadas. Ademais, na linha do voto proferido pelo 

Conselheiro Antonio Umberto no PCA  200810000004734, a desconstituição dos atos de 

promoção, considerado o tempo já decorrido, alcançaria a situação de outros magistrados 

que se movimentaram vertical e horozontalmente na carreira, o que poderia causar 

transtornos à continuidade dos serviços jurisdicionais. 

 

Em face do exposto, considerados os precedentes e a interpretação já fixada 

pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça acerca do tema, julgo improcedente o 

pedido formulado neste Procedimento de Controle Administrativo e determino o seu 

arquivamento. 



 

Intimem-se a requerente, o Tribunal de Justiça de Pernambuco e as 

magistradas interessadas. 

 

Brasília, 15 de outubro de 2008. 

 

 

JOSÉ ADONIS CALLOU DE ARAÚJO SÁ 
Conselheiro Relator 

  


